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                                        PORTARIA Nº. 006/2016 

 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 

ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA - MT.’’ 

 
Wagner Pereira da Cruz, Presidente da Câmara Municipal de Itaúba, Estado 

de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear os servidores abaixo para sob a presidência do primeiro, 

comporem a Comissão Organizadora do Concurso Público nº 001/2016, da Câmara 

Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso: 

- IVANETE FERREIRA DE SOUZA, inscrita no CPF/MF nº 571.250.741-

20, como Presidente da Comissão, ocupante do cargo efetivo de Recepcionista - matrícula 

nº 11; 

- LAURITA DE SOUZA SILVA, inscrita no CPF/MF nº 824.891.491-72, 

como Secretária da Comissão, ocupante do cargo efetivo de Zeladora, com a matrícula 

funcional nº 29; 

- OTAVIO LUIZ FIEL, inscrita no CPF/MF nº 946.784.481-87, como 

membro da Comissão, ocupante do cargo efetivo de Contador, com a matrícula funcional 

nº 52. 

- FELIPE SARATE, inscrita no CPF/MF nº 844.038.531-53, como suplente 

da Comissão, ocupante do cargo efetivo de Vigia, com a matrícula funcional nº 30;  

 

Art. 2º. A Comissão Organizadora fica: 

I. encarregada de tomar todas as providências necessárias para realização do 

Concurso Público nº 001/2016, obedecendo fielmente os ordenamentos legais pertinentes;  

II. divulgar o Edital de chamamento, seguindo as orientações da empresa 

contratada através do Processo Licitatório. 

 

Art. 3º. Compete ao Presidente desta Comissão, solicitar junto ao Executivo 

Municipal, todos os recursos materiais, humanos e financeiros necessários à consecução do 

objetivo desta Portaria. 

   
Art. 4º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

 

   Câmara Municipal de Itaúba, em 06 de junho de 2016. 

 

            _______________________________ 

     WAGNER PEREIRA DA CRUZ  

       - Presidente - 
REGISTRA-SE 

PUBLICA-SE 

CUMPRA-SE 

 

Publicada e afixada no mural desta Câmara Municipal de Itaúba, no período de 06/06/2016 - 06/07/2016. 


